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LEI No 1.772/2A26

OISrÕr soBRE o REAJU§TE DE

VENCIMENTO§ DO§ SERVIDORE§ DO

PoDER rEcrsrATtvo Do MUNIcíno DE

RrBErnÃo E oÁ ouTRAs pRovroÊuctAs.

A pREFETTA Do MuNrcípro DE RTBETRÃo, estADo DE pERNAIÂBUCO. no
uso de suos otribuiçÕes conferidos pelo Lei Orgônico ort. 70, lV, Foz sqber
que o Cômoro de Vereodores de RibeirÕo, oprovou e eu sonciono o
seguinte Lei:

AíL Io. Fico concedido o percentuol de 6,79% (seis virgulo setento e nove por
cento), oos vencimentos bósicos dos corgos efetivos e dos corgos em
comissôo do Cômoro Municipol de Ribeirôo/PE cujo vencimento bose,
coÍrespondo oo volor do solório mínimo nocionol.

Porógrofo Primeiro - A otuolizoçôo previsto nesto Lei oplico-se
exclusivomente oos corgos efetivos e oos corgos em comissÕo do estruturo
odministrotivo do Cômoro Municipol que, no doto de publicoçÕo desto Lei,
possuom vencimento equivolente oo solório mínimo nocionol.

Porógrofo Segundo - O vencimento bósico dos servidores mencíonodos no
coput deste ortigo nÕo poderó ser inferior oo solório mínimo nocionol
vigente.

Art. 20 - As despesos deconentes do execuÇÕo desto Lei conerÕo por conto
dos dotoçôes orÇomentórios próprios consignodos no orçomento vigente do
Poder Legislotivo Municipol.

Arl. 30 - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, retroogindo seus
efeitos ó I o de joneiro de 2026.

RibeirÕo,05 de morÇo de 2026.
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